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Sessões: 26 c 27 dc junho de 2012 Rwrfal /7)______
Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de fdfgamento das 
Câmaras c do Plenário, contém resumos dc algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes 
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, 
levando cm consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no 
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são 
repositórios oficiais de jurisprudência. ______________ ___

SUMÁRIO
Plenário
1. A falta de aderência dos atestados de qualificação técnica apresentados por licitante às exigências delineadas 
em edital de pregão não pode, em avaliação preliminar, ser suprida por verificação presencial nas instalações 
da licitante.

2.2. A obrigatoriedade de que licitante possua usina dc asfalto ou de que apresente de termo de 
compromisso firmado com terceiro para fornecimento desse insumo constitui violação contidos nos arts. 3o, § 
Io, inciso I, e 30, § 6o, ambos da Lei n.° 8.666/1993.

3. A exigência da certificação ‘Microsoft Gold Partner’, na fase de habilitação, restringe o caráter competitivo 
da licitação para prestação de serviços de manutenção de ambiente tecnológico, podendo ser admitida apenas 
como requisito de contratação.

4. A condição de que empresa a ser contratada para prestação de serviço de abastecimento de combustível de 
frota baseada em dada unidade da federação mantenha rede de postos de serviço credenciados cm todo o 
território nacional configura restrição ao caráter competitivo de certame licitatório.

Inovação Legislativa

Decreto 7.746/2012, de 5/6/2012 
Decreto n° 7.767, de 27/6/2012.

PLENARíÕ

1. A falta de aderência dos atestados de qualificação técnica apresentados por licitante às exigências 
delineadas em edital de pregão não pode, em avaliação preliminar, ser suprida por verificação presencial 
nas instalações da licitante
Representação formulada por empresa apontou suposta irregularidade no Pregão Eletrônico 15/2012, 
conduzido pela empresa Telecomunicações Brasileiras S/A (Telebras), que tem por objeto a “contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de execução de cadastramento de inventário físico e lógico 
de equipamentos da planta Telebras, com fornecimento da respectiva base de dados (...) e ainda com 
aplicativo de acesso e manipulação da base”. A representante impugnou a habilitação da licitante declarada 
vencedora do certame, por alegada falta dc aderência de seus atestados às especificações que demandavam a 
demonstração de: a) “conhecimento de ambientes administrativos, tecnológicos e operacionais suportados, 
respectivamente, por Sistemas de Suporte a Negócios (BSS), Sistemas de Suporte a Operações (OSS)”; b) 
haver executado tais serviços “em, pelo menos, duas bases de dados de inventário físico e lógico de 
telecomunicações para empresas do setor”. A unidade técnica anotou que nenhum dos dois atestados 
apresentados pela empresa declarada vencedora do certame atenderam a tais exigências. Observou ainda que 
a decisão de habilitar a citada empresa amparou-se em “laudo” elaborado pelos servidores da Telebras, após 
visita às instalações da Fiberwork e verificação de que tal licitante celebrou contrato para executar contrato 
que tem por objeto desenvolvimento de software mais complexo que o da licitação sob exame. Após suscitar/ l *

l
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pimivrís ímpmprícdrtdr* na definição <ln íiintrúdo <l«*» «tcaüwkMi requerido*. anotmi que tósZ «Lw trè« 

cmprvuw qnr dispilanim o pregão foram ninhíliindr^ r a irricitu <6 n.V» o foi rm razão d.i diligência In Incn 
promovida |*cl.i l clcbrai» <> trhtor. p«»t «ira vrz, m» cmin«<rar o exame efetuado prh unidade técnica. nbxervmi 
que riíjçArrM •/» çwr <»< /aorm laiiici idot pnr rmprru Jn ramo de frlrt ttmunti<içn*.i nãn foi
rrltUn^ro.l.i nrm lunuJt hhfa i/r urnirmu impor him hi prlo prrgnrlm nn r nndoçári tio r rrtumr" ()*. afesudm 
aprc«cnradm devei ram. pois, «et capa/r* dc dcinonxtrar <» atendimento a c««c qucuio dc qualificação técnica. 
F vonehnu ''l\'Ur mi*do. /mçoto admitir ii rilifriit l/i dr inntinvrribl ftrerra tia adrrrnrin dr tais ateitadfH 
,it nrçnii .6»« rHiimr" O telalm, então, por cofuidrrar presente* o "/«««« honl iitrli, rm farr r/or argumento* 
«xir’».» iVrm nA»«, r »» perículum in mora. ha/n vista o ínii in íminrnir da rrrt uçtin f nntratuttf'. c Uimbém prrr 
não vislumbrar prrlruhim In mnra revrrwn decidiu a| cm caráter cautclar, determinar á fdehras te 
«iJn/rnLi «/<• iirainm o lonfrnlo drcorrcrilr do pregão rlrfróniiir / S72OI2. ou. tino já o trnha umnado. qur 
suspenda sua execução até que o Tribunal decida sobre o mrrito da preterir reprrirriaçiio'. bi promover a 
oitiva daraa empresa acerca dn ''alegada (alta de udrrrni ia doi aletladm apresentados pela licitante 
vencedora «w quanto estabelecida no item 1(13.4.1 do edita! 1572012 e no ll^m i 2 7 I de reu anexo T O 
Tribunal endossou as providências implementadas pelo relator. Comunicação de Cautriar, TC 016,235/2012- 
6, rei. Min, Walfon Alencar Rodrigues, 27.6.2012.

1 Licitação de obra pública
2.1. A exigência de certificado dc registro cadastral ou dc certidão emitida pelo ente que conduz a 
licitação, com exclusão da possibilidade dc apresentação de documentação apta a comprovar o 
cumprimento dos requisitos de habilitação, afronta, em avaliação inicial, o comando contido no art. 32 
da Lei n* 8.666/1993
Representação apontou possíveis irregularidades na condução da Concorrência 01/2012, promovida pela 
Prefeitura Municipal dc São José da Tapcra/AL, com o objetivo dc contratar empresa para "execução das 
serviços de implantação e ampliação do sistema de esgotamento sanitário da sede municipal de São José da 
Tapera - Alagoas”, estimados cm R$ 17.380.713,43 c custeados com recursos federais. Entre as cláusulas do 
edital impugnadas, desLaquc-sc a que limita a participação no certame a empresas que apreser.iem "Certificado 
de Registro Cadastral CRC da Prefeitura Municipal de São José da Tapera/Al devidamente atualizado ou 
certidão emitida pelo mesmo órgão, comprobatória do preenchimento, até o oitavo dia anterior a data do 
recebimento das Documentações e Propostas, de todos at requisitos indispensáveis ao cadastramento". A 
unidade técnica anotou que tal exigência afrontaria o disposto no art. 32 da Lei 8.666<1993, segundo o qual: 
**Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em onginal. por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em 
órgão da imprensa oficial.” Não se podería, segundo a lógica de sua análise, retirar a possibilidade dc que 
interessados cm participar do certame cumprissem as exigências de habilitação por meio da apresentação da 
respectiva documentação. Com o intuito dc embasar seu entendimento, transcreveu trecho de Voto condutor 
da Acórdão 309/2011-Plenário, em que se cuidou de ocorrência similar à identificada no referido certame: "45. 
A exigência desse certificado restringe o número de empresas participantes da licitação, haja vista que 
aquelas licitantes que não são registradas no órgão seriam automaticamente desclassificadas, mesmo que os 
outros requisitos de habilitação fossem aceitos pelo órgão. Além disso, a obrigação de apresentar o CRC 
constitui fator impeditivo para que as empresas que nunca participaram dc licitações no órgão tentem se 
habilitar, já que saberíam que não seriam habilitadas. ” O relator, por considerar presente o requisito do fumus 
boní íurís c do periculum in mora, ante a iminência da conclusão do processo licilatório, decidiu, também 
por esse motivo: a) determinar ao município de São José da Tapera/AL que promova a suspensão dos 
procedimentos relativos à Concorrência Pública 01/2012 c dos atos dela decorrentes; b) realizar a oiuva desse 
ente acerca dos indícios dc irregularidade identificados. O Tribunal endossou tais providências. Comunicação 
de Cautelar, TC017.100/2012-7, reL Min. Raimundo Carreiro, 27,6.201L

2. Licitação de obra pública
2.2. A obrigatoriedade de que licitante possua usina de asfalto ou de que apresente de termo de 
compromisso firmado com terceiro para fornecimento desse Insumo constitui violação contidos nos arts. 
3\ § !•, inciso I, e 30, § 6’, ambos da Lei n? 8.666/1993
Ainda na representação que versou sobre n Concorrência 01/2012, promovida pela Prefeitura Municipal de 
São José da Tapera/AL para implantação c ampliação do sistema dc esgotamento sanitário, foi apontada como 
possível irregularidade a exigência de termo de compromisso dc fornecimento dc CBUQ firmado com a 
proprietária dc usina ou dc comprovação de que dispõe dc usinas de asfalto a quente. A unidade técnica, em
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avaliação inicial, considerou <|iic Inis exigências mio encontram amparo legal c configuram restrição nocaráter
competitivo <lo certame. Com o intuito dc reforçai «eu entendimento, valeu-se de trecho de Voto condutor do 
/Xcórdão 1.578/2005-l’lciiáiio, que apreciou cláusula de edital contendo exigência Kirnilar ã contida no edital
dn Concorrência acima referida: “Entrudo que ,ió a exigência de que o licitante possua usina de asfalto /á 
instalada no Estudo da Paraíba, ou, caso contrário, de apresentação de Declaração de Compromisso de 
Fornecimento constitui, como bem entende a Secex/PH, flagrante violação dos arts. 3", fj /", inciso /, e 30, $ 
6n, ambos da Lei n." 8.666/1993, especialmcnte, deste último. A simples reprodução desses dispositivos 
evidencia, por si só, a desconforniidade textual da exigência edilalicia com a letra da lei." () relator do feito 
endossou as conclusões preliminares da unidade técnica. Por considerar presentes os requisitos do fumus bonl
luris c do periculum in mora, decidiu, também por cshc motivo, determinar a suspensão dor. procedimentos 
relativos à Concorrência Pública 01/2012 e dos atos dela decorrentes, além de realizar oi Li va do referido ente.
Precedentes mencionados: Acórdãos n“s. 1.578/2005, «08/2007, 800/2008,983/2008,1.227/2008,2.150/2008, 
1.339/2010 c 2008/2011, todos do Plenário. Comunicação de Cauteiar, TC 017.10(1/20/2-7, reL Min.
Raimundo Carreiro, 27.6.2012.

3. A exigência da certificação ‘Microsoft Gold Partner’, na fase de habilitação, restringe o caráter 
competitivo da licitação para prestação de serviços de manutenção de ambiente tecnológico, podendo 
ser admitida apenas como requisito de contratação
Representação formulada por empresa acusou possíveis irregularidades na condução do Pregão Eletrônico 
MME n.® 02/2012 promovido pelo Ministério de Minas c Energia - MME, com a finalidade dc criação de ata 
de registro de preços para prestação dc serviços dc manutenção dc ambiente tecnológico. O relator do feito 
determinou a oitiva do órgão acerca dc supostos vícios do edital. Os esclarecimentos prestados foram 
examinados por secretaria do Tribunal especializada na fiscalização de tecnologia da informação. Entre os 
quesitos do edital impugnados essa unidade técnica, considerou indevida apenas a exigência, como requisito 
de habilitação, da certificação “Microsoft Gold ParlneP'. Observou, inicialmcntc que, cm regra, não se deve 
considerar válida tal condição, visto não ser ela imprescindível para a execução de objetos como o ora 
examinado. “Apesar disso, em condições excepcionais, desde que justificada no processo, admite-se a 
exigência”, conforme decidido pelo Tribunal em julgado proferido por meio do Acórdão n® 1.172/2008 - 
Plenário, que apreciou pregão eletrônico promovido pela Capes. No caso do pregão do MME sob exame, “as 
justificativas apresentadas pelo MME respaldam a exceção”. Especialmente porque, no parque tecnológico 
do referido órgão, predomina o uso de diversos produtos da Microsoft. Ressaltou, porém, que, embora 
justificável pelas especificidades do objeto, tal exigência só pode figurar como requisito técnico obrigatório 
para a contratação, mas não como requisito de habilitação, pois “exigiría da licitante, previamente à 
contratação, que esta detivesse em seu quadro determinados profissionais certificados”. Acrescentou que tal 
entendimento permeou a deliberação proferida por meio da acima citada decisão. O relator, por sua vez, apesar 
de concluir pela ocorrência da citada falha, considerou que dela não teria resultado, para o caso concreto, 
restrição ao caráter competitivo do certame. Ressaltou, a esse respeito, que a licitante classificada em primeiro 
lugar no certame atendeu à exigência contestada. Além disso, não seria “oportuno reverter o resultado da 
licitação, devido ao risco de prejudicar o funcionamento da área de tecnologia da informação do MME". O 
Tribunal, então, ao acolher proposta do relator, decidiu alertar o MME de que: “9.2.1 a exigência da 
certificação Microsoft Gold Partner na fase de habilitação restringe o caráter competitivo da licitação, e de 
que a reincidência do órgão nesta irregularidade sujeita os responsáveis às sanções cabíveis”. Precedente 
mencionado: Acórdão n° 1.172/2008 — Plenário. Acórdão n”. 1619/2012-Plenário, TC 003.837/2012-2, rei. 
Min. Raimundo Carreiro, 27.6.2012.

4. A condição de que empresa a ser contratada para prestação de serviço de abastecimento de 
combustível de frota baseada em dada unidade da federação mantenha rede de postos de serviço 
credenciados em todo o território nacional configura restrição ao caráter competitivo de certame 
licitatório
Representação efetuada por empresa, com suporte no art. 113, § 1®, da Lei n® 8.666/1993, apontou possíveis 
irregularidades na condução do Pregão Eletrônico n® 352/2011-7, promovido pela Superintendência Regional 
do Dnit no Estado do Rio de Janeiro, que tem por objeto a prestação de serviços de gestão de abastecimento 
dc combustível, com a utilização dc cartão magnético. A autora da representação alegou que o edital da 
licitação possuía cláusulas restritivas à competitividade do certame, entre elas a que impunham à contratada a 
obrigação de “6.5-Manter uma rede de postos de serviço credenciados em todo território cional, com 
distância entre 60 Km a 200 Km entre eles, de forma a permitir um abastecimento continuado)para veiculo
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cm viagem e/ou localizado cm qualquer Unidade local da SRERJ/UNITfora do município do Rio de Janeiro". 
A unidade técnica considerou que n exigência de que a contratada mantivesse rede dc âmbito nacional, “mesmo 
se tratando dc frota pertencente à unidade com jurisdição limitada ao estado do Rio de Janeiro", afrontaria o 
disposto no inciso I, § I” do Art. 3” da Lei 8.666/93, “com evidente prejuízo à competitividade do certame". O 
relator, então, após consignar que apenas duas empresas participaram do certame, deferiu medida cautelar 
suspendendo-o, o que mereceu endosso do Tribunal. Após examinar os esclarecimentos trazidos pelo Dnit cm 
resposta a oitiva, reiterou o entendimento dc ler sido “desarrazoado o requisito de manutenção de uma rede 
dc postos de serviço credenciados em Indo o território nacional, sobretudo porque não há, no processo, 
qualquer estudo que demonstre a necessidade e a economicidade dessa opção". O Tribunal, após considerar 
o fato dc que o certame em tela veio a ser anulado e ao acolher proposta do relator, decidiu determinar ao Dnit 
que: “9.2.2 - abstenha-se de estabelecer cláusula contratual que contemple rede de postos de serviço 
credenciados em todo o território nacional para abastecer os veículos das superintendências regionais, salvo 
se restar demonstrada nos autos a efetiva necessidade de deslocamentos para fora dos limites da unidade da 
federação envolvida e a economicidade dessa solução". Acórdão n°. 1632/2012-Ptenário, TC-033.757/2011- 
9, rei. Min. José Múcio Monteiro, 27.6.2011.

INOVAÇÃO LEGISLATIVA

Decreto 7.746/2012, de 5/6/2012: Regulamenta o art. 3® da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, para 
estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas 
contratações realizadas pela administração pública federal, e institui a Comissão Interministerial de 
Sustentabil idade na Administração Pública - CISAP.
Decreto n° 7.767, de 27/6/2012: Estabelece a aplicação de margem de preferência em licitações realizadas no 
âmbito da administração pública federal para aquisição de produtos médicos para fins do disposto no art. 3o da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Elaboração: Secretaria das Sessões 
Contato: infojuris@tcu.gov.br
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Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das 
Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes 
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, 
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no 
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no informativo não são 
repositórios oficiais de jurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do 
Acórdão).

SUMÁRIO

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em 
princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente 
vantajosa vir a se tomar desfavorável à Administração.
3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei 
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia e à 
finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e 
pequenas empresas).
4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de 
cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a fixação de 
preços que a desconsidere.
Inovação Legislativa
Lei 12.873, de 24.10.2013.

PLENÁRIO
D
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1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A 
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a 
competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Estado 
do Tocantins (SRHMA/TO) requereram a reforma de acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara multa aos 
recorrentes por irregularidades identificadas em contratos envolvendo recursos federais para execução dal 
obras de construção da Barragem do Rio Arraias, em Tocantins. Entre os ilícitos constatados, destac£àe A 
exigência de apresentação de certificado de registro cadastral (CRC) como documentação de habilitaçqoias 
licitantes. O relator observou que "os registros cadastrais destinam-se a racionalizar o processo licilatório 
para órgãos públicos que realizam certames com frequência, dispensando as empresas que detenham o CRC, _ I 
nos termos do art. 32, § 2o, da Lei 8.666/1993, de apresentarem parte dos documentos de habilitação listaabs \ 
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou ainda que na faculdade legal de se apresentar o CRC... 
não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade dos certames ao universo de 
empresas cadastradas pelo órgão estadual”. Por fim, considerando que, no caso concreto, apenas uma 



empresa. iilêin dn vencedora. pniticipou do ecilamc. propôs 11 rejeição do recurso sobre n questão, mantendo- 
se inalterado o neôidão recorrido. () Tribunal endossou n proposta do relator. Acórdão 2857/201 J-Plcnárlo, 
TC028.552/2009-/, relator Ministro llcnjtimln Zymlcr, 23,10.2013.

2. Nas llcItiiçAc.s paru coiitrntiiçAo sob regime <le empreitada por preço global, não se exclui a necessidade 
dc IhnitaçAo dos preços unitários, unia vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada 
item, cm principio, servirão dc base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena dc uma proposta 
aparentemente vantajosa vir a se tornar desfavorável A Administração.
.Ainda no âmbito dos Pedidos dc Recxnme interpostos por gestores da SRIIMA/TO, fora questionada a 
irregularidade relativa A "inexixIêncUi de critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais ...em 
afronta ao art. 10, inciso X, da Lei 8.666'1993", Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes cm 
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "o fato dc uni processo licilatório ler sido 
realizado para uma contratação em regime dc empreitada por preço global não exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários". Explicou que "mesmo nessas contratações, os valores pactuados para cada 
item, em principio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proposta 
aparentemente vantajosa poderá se tornar desfavorável à Administração". Ao se reportar ao caso concreto, 
destacou que. em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no 
projeto executivo, observou-sc "a elevação de quantitativos em itens com sobrepreço e a redução de outros 
com preços equivalentes aos de mercado”, ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a 
outro ajuste, o relator observou que, apesar dc afastada a ocorrência dc sobrepreço global, "alguns itens 
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que podería ser evitada pelo 
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos 
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, ncgo« provimento ao recurso. Acórdão 
2857/2013-Plenãrio, TC 028.552/2009-1, relator Ministro Henjamin Zynder, 23.10.2013.

3. A prestação dc dcchirnçAo falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido peta 
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude A licitação c burla ao princípio constitucional da isonomia 
e A finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das 
micro c pequenas empresas).
Pedido de Recxnme interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU, pela qual 
a recorrente fora declarada inidônea para participar dc licitação junto à Administração Pública Federal, por 
fraude A licitação. A sanção decorrera dc declarações iuvcrídicas, prestadas cm diversos certames federais, de 
que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei 
Complementar 123/06 As microemprcsas c empresas dc pequeno porte, nas licitações realizadas pelo Poder 
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que "teria praticado apenas um erro formal, que não se 
confundiría com fraude à licitação”. Analisando o mérito recursal, anotou o relator que “a prestação de 
declaração falsa em uma licitação, com o fim de usufruir indevidamente dos beneficias previstos na Lei 
('omplemenlar 123/2006, não pode ser considerada como erro formal, pois caracteriza burla ao princípio 
constitucional da isonomia e àfinal idade pública almejada pela lei e pelos arts. 170, IX, e 179 da Constituição, 
que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empresas, por meio de tratamento 
favorecido em relação ao dispensado às empresas de maior porte”. Ademais, prosseguiu o relator, ”a 
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernente ao valor do faturamento 
bruto anual da empresa (requisitos previstos no art. 3°, incisos / e 11, da Lei ('omplemenlar 123/2006), não se 
tratando, assim, de mero erro de forma”. Caracterizada a fraude A licitação, "pelo usufruto indevido do 
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006, mediante a prestação de declaração 
falsa em certames licllalórios”, o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa de provimento ao 
recurso. Acórdão 2858/2013-Plenário, TC 028.729/2012-9, relator Ministro Henjamin Zymlcr, 23.10.2013.

4. Os coiMratos de prestação dc serviços celebrados com empresas beneficiadas peta Lei 12.546/11 devem 
considerar, cm seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base 
dc cálculo para a contribuição previdcnciária instituída peta lei, sendo passível dc ressarcimento a 
fixação dc preços que a desconsidere.
Representação formulada por unidade especializada do TCU apontara possível irregularidade em diversos 
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revisão dos preços praticados por 
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha dc pagamento para 
alguns setores da economia (mudança da base dc cálculo para a contribuição previdcnciária), nos termos do 
art. 7° da Lei 12.546/11 e do art. 2o do Decreto 7.828/12. Analisando o feito, o relator consignou que "a
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desoneração da folha de pagamento parti alguns selares da economia, mediante a muaançinià Mwde calcídn 
/x;n; a contribuição prevldenciãria, deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o custo da 
mão de obro nos contratos administrativos firmados. Nesse sentido, apontou a necessidade dc “revisão dos 
lermos <Aix avenças paru que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" c dc adoção dc 
"providências pira que se obtenha o ressarcimento dos vaiares pagos a maior em relação aos contratos de 
prestação de serviços pi encerrados". Relembrou, com esleio no § 5" do arl. 65 da í.ci dc Licitações, que "as 
partes tem assegurada o equilíbrio econòmico-flnanceiro, que pode ser traduzido no fato de que os encargos 
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública ", K que. dada 
a nnlurc/a distinta do pacto que o particular fnz com a Administração, as margens dc lucro estão nele 
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A 
propósito, pontuou o relator que "a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim paru diminuir o 
preço dos produtos e serviços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo, 
acaba se elevando". Configurada a existência dc supcdfmco legal e econômico para a renegociação sugerida, 
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação c expediu determinações 
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos dc prestação de 
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.516/11, ainda vigentes, mediante alteração das 
planilhas de custo, c (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior cm relação aos contratos 
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 2859/2013-Plenário, TC 013.515/2013-6, relator Ministro 
José Múcio Monteiro, 23.10.2013.

INOVAÇÃO LEGISLATIVA

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas 
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias 
destinadas ás atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural, e dá outras 
providências.

Elaboração: Secretaria das Sessões 
Contato: infojuris@tcu.gov.br
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, dc 26 abril dc 2018) 

22.219.793/0001-77
Razão Social: EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:
AVENIDA GETULIO VARGAS, 799 - CARNAUBINHA - Santo Inácio do Piauí / Piauí

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamcntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n~ 8.666, de 1993.

Emitido em: 02/03/2022 15:59
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nâ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razão Social:
Nome Fantasia:

ção do Fornecedor: Credenciado
reza Jurídica:

MEI:
Porte da Empresa:

22.219.793/0001-77 DUNS®: 93***»*94
EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO
EGIDIO CONSTRUTORA

Data de Vencimento do Cadastro: 18/01/2023
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
Não
Micro Empresa

Ocorrências c Impedimentos
Ocorrência:
Impedimento de Licitar:

Nada Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados
Documcnto(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades dc consulta.

I - Credenciamento

23/05/2022
28/03/2022
17/07/2022

£ni - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN Validade:
FGTS Validade:
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade:
Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

23/05/2022
24/05/2022

Validade:

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 02/03/2022 16:01
CPF: 026.518.973-02 Nome: EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO
Ass:_________________________________________________________________

31/03/2022

http://www.tst.jus.br/certidao


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO Li / C"
Informativo de Licitações e Contratos n° 112■ •

Sessões: 26 c 27 dc junho dc 2012 MÂB —■ .. .
Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das 
Câmaras e do Plenário, contém resumos dc algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes 
que envolvem o lema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, 
levando cm consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no 
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são 
repositórios oficiais de jurisprudência.

SUMÁRIO
Plenário
1. A falta de aderência dos atestados de qualificação técnica apresentados por licitante às exigências delineadas 
em edital de pregão não pode, em avaliação preliminar, ser suprida por verificação presencial nas instalações 
da licitante.

licitação, com exclusão da possibilidade de apresentação de documentação apta a comprovar o cumprimento 
dos requisitos de habilitação, afronta, em avaliação inicial, o comando contido no art. 32 da Lei n° 8.666/1993.

2.2. A obrigatoriedade de que licitante possua usina dc asfalto ou de que apresente de termo de 
compromisso firmado com terceiro para fornecimento desse insumo constitui violação contidos nos arts. 3°, § 
1°, inciso I, e 30, § 6o, ambos da Lei n.0 8.666/1993.

3. A exigência da certificação ‘Microsoft Gold Partner’, na fase de habilitação, restringe o caráter competitivo 
da licitação para prestação de serviços de manutenção de ambiente tecnológico, podendo ser admitida apenas 
como requisito de contratação.

4. A condição de que empresa a ser contratada para prestação de serviço de abastecimento de combustível de 
frota baseada em dada unidade da federação mantenha rede de postos de serviço credenciados em todo o 
território nacional configura restrição ao caráter competitivo de certame licitatório.

Inovação Legislativa

Decreto 7.746/2012, de 5/6/2012
Decreto n° 7.767, de 27/6/2012.

1. A falta de aderência dos atestados de qualificação técnica apresentados por licitante às exigências 
delineadas em edital de pregão não pode, em avaliação preliminar, ser suprida por verificação presencial 
nas instalações da licitante
Representação fonnulada por empresa apontou suposta irregularidade no Pregão Eletrônico 15/2012, 
conduzido pela empresa Telecomunicações Brasileiras S/A (Telebras), que tem por objeto a “contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de execução de cadastramento de inventário jisico e lógico 
de equipamentos da planta Telebras, com fornecimento da respectiva base de dados (...) e ainda com 
aplicativo de acesso e manipulação da base". A representante impugnou a habilitação da licitante declarada
vencedora do certame, por alegada falta de aderência de seus atestados às especificações que demandavam a 
demonstração de: a) “conhecimento de ambientes administrativos, tecnológicos e operacionais suportados, 
respectivamente, por Sistemas de Suporte a Negócios (BSS), Sistemas de Suporte a Operações (OSS)"; b) 
haver executado tais serviços “em, pelo menos, duas bases de dados de inventário jisico e lógico de 
telecomunicações para empresas do setor”. A unidade técnica anotou que nenhum dos dois atestados
apresentados pela empresa declarada vencedora do certame atenderam a tais exigências. Observou ainda que 
a decisão de habilitar a citada empresa amparou-se em “laudo" elaborado pelos servidores da Telebras, após 
visita às instalações da Fiberwork e verificação de que tal licitante celebrou contrato para/exec contrato 
que tem por objeto desenvolvimento de software mais complexo que o da licitação sob e. Ap^s suscitar
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poxrixci* impnipncdadrx nn «lenniçãn do conlrúdn «I«h atentados rcqiirrulrw. «
cmpfVMK que tHspilaram o pregão foram mahihlarlaR r a tcricit» <ó lün n foi rrn razão da ddigcncia In Incn 
promovida pcl.i Fclcbriui < * relator, |»<m <na vez, ar» rndmaar o exume efetuado jkI.i unidade técnica. nhxervmj 
que “j ritjfrnrw »A »/ur <»< «iíri/«fí/o< /o.r.«rm /onirrò//»» pnf rmprrto Jo ramo dr Irlet. rununirações nân foi 
ttlAtivfahlri nrm nHttídr i»nAi »/r .tomrmiv impar ftim ia prln prrgnrlrti nu t nnduçdfi t!o < rrfamr” I K atestado* 
apresentados deveríam. pois, ser capa/rx dc demonstrar o atendimento a cs«c qucoio dc qualificação técnica. 
F concluiu *'l\*Mr moda. /ufy too admtlir a rmlrru m r/r t nnlfovrrtiu arrrro tio otlrrrnrto dr tais atrttadni
Àr orjcnn « rHiMnr" <) tchloi, Cfltilo, por conriilcrar presentea <» fumui hnnl iurh cm forr dai argumentos 
í»rtm.i mrm n/<o. r o prriculum in mora, haja vista o inh Io Iminrntr do r.trt uçdn t antratual'. c também por 
nÜc vislumbrar prrirnliim In mnra reverso decidiu u| em caráter cautclar. determinar á felcbras ‘^we re 
«shsfimão dr awinar n controlo da orrmlr do prrgilu rlrfrõmt o /.54M/Z ou. tato já n trnha utiinado. qur 
suspenda sua rir» i/0)«> ale que o Tribunal decida nobre o mérito da prrirntr rrprrrrntuçãrC. b| promover a 
oitiv.1 dessa empresa aceita da "alegada falia dr aderem ia dos atestados apresentados pela licitante 
vencedora <i<> quanto estabelecido no ilrm ! ti 3 .1.1 tio edital /J/Zfl/2 r no U"m I 2 7 / de teu anexo f O 
Tribunal endossou as providências impleinciUndan pcln relator. Cnmunlcação dr Cautrlar, TC 016.235/2012-
6, rré Min. Walton .Alencar Rodrigues, 27.6.2012.

2. Licitação dc obra pública
2.1. A exigência dc certificado dc registro cadastral ou dc certidão emitida pelo ente que conduz a 
licitação, com exclusão da possibilidade dc apresentação de documentação apta a comprovar o 
cumprimento dos requisitos de habilitação, afronta, em avaliação inicial, o comando contido no art. 32 
da Lei n* 8.666/1993
Representação apontou possíveis irregularidades na condução da Concorrência 01/2012, promovida pela 
Prefeitura Municipal dc São José da Tapera/AL, com o objetivo dc contratar empresa para "execução dai 
serviços dc implantação e ampliação do sistema de esgotamento sanitário da sede municipal de São José da 
Tapera - Alagoas”, estimados em R$ 17.380.713,43 c custeados com recursos federais. Entre as cláusulas do 
edital impugnadas, destaque-se a que limita a participação no certame a empresas que apreser.rem "Certificado 
de Registro Cadastral CRC da Prefeitura Municipal de São José da Tapera/Al devidamente atualizado ou 
certidão emitida pelo mesmo órgão, comprobatória do preenchimento, até o oitavo dia anterior a data do 
recebimento das Documentações e Propostas, de todos os requisitos indispensáveis ao cadastramento”. A 
unidade técnica anotou que tal exigência afrontaria o disposto no art. 32 da Lei 8.666<1993, segundo o qual: 
“drt. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em onginal. por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em 
órgão da imprensa oficial.” Não se podería, segundo a lógica de sua análise, retirar a possibilidade de que 
interessados em participar do certame cumprissem as exigências de habilitação por meio da apresentação da 
respectiva documentação. Com o intuito dc embasar seu entendimento, transcreveu trecho dc Voto condutor 
da Acórdão 309/2011-Plenário, em que se cuidou de ocorrência similar à identificada no referido certame. "45. 
A exigência desse certificado restringe o número de empresas participantes da licitação, haja vista que 
aquelas licitantet que não são registradas no órgão seriam automaticamente desclassificadas, mesmo que os 
outros requisitos de habilitação fossem aceitos pelo órgão. Além disso, a obrigação de apresentar o CRC 
constitui fator impeditivo para que as empresas que nunca participaram de licitações no órgão tentem se 
habilitar, já que saberíam que nào seriam habilitadas. ” O relator, por considerar presente o requisito do fumus 
boni iuris c do periculum In mora, ante a iminência da conclusão do processo licitalório, decidiu, também 
por esse motivo; a) determinar ao município dc São José da Ta per a/ AL que promova a suspensão dos 
procedimentos relativos à Concorrência Pública 01/2012 c dos atos dela decorrentes; b) realizar a oidva desse 
ente acerca dos indícios de irregularidade identificados. O Tribunal endossou tais providencias. Comunicação 
de Cautelar, TC017.300/2012-7, reL Min. Raimundo Carreiro, 27.6.201Z

2. Licitação de obra pública
2.1. A obrigatoriedade de que licitante possua usina de asfalto ou de que apresente de termo de 
compromisso firmado com terceiro para fornecimento desse Insumo constitui violação contidos nos arts. 
3a, § Ia, inciso f, e 30, § 6a, ambos da Lei n." 8.666/1993
Ainda na representação que versou sobre n Concorrência 01/2012, promovida pela Prefeitura Municipal dc 
São José da Tapera/AL para implantação e ampliação do sistema dc esgotamento sanitário, foi apontada como 
possível irregularidade a exigência dc termo de compromisso de fornecimento de CBUQ firmado com a 
proprietária de usina ou de comprovação de que dispõe de usinas d^ asfalto a quente. A unidade técnica, em
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nvnlinção inicial, considerou que Iiiík cxigênciim mio encontram amparo legal c configuram rcxtri^Sio caráter 

competitivo do certame. Com o intuito dc reforçar mcu entendimento, v.dcu-wc dc trecho dc Voto condutor do 
Acórdão 1.578/2005-Plcmbio, que apreciou cláusula dc edital contendo exigência similar á contida no edital 
dn Concorrência acima referida: ''Entendo que só a exigência de que o licitante possua usina de. asfalto já 
instalada no Estado da Puraíha, ou, caso rtmlrário, de apresentação de Declaração de Compromisso de 
Fornecimento constitui, como bem entende a Secex/PH, flagrante violação dos arts. 3", fj inciso f, e 30, j 
6“, ambos da Lei n." 8.666/1993, especialntenle, deste, último. A simples reprodução desses dispositivos 
evidencia, por si xó, a desconformidade textual da exigência editalícia com a letra da lei.“ () relator do feito 
endossou as conclusões preliminares da unidade técnica. Por considerar presentes os requisito*; do fumu.x boni 
luris c do periculum In mora, decidiu, também por esse motivo, determinar a suspensão dos procedimentos 
relativos à Concorrência Pública 01/2012 e dos atos dela decorrentes, além de realizar oitiva do rclcrido ente. 
Precedentes mencionados: Acórdãos n*s. 1.578/2005,808/2007,800/2008,983/2008,1.227/2008,2.150/2008, 
1.339/2010 c 2008/2011, todos do Plenário. Comunicação de Cautelar, TC 017.100/2612-7, reL Min. 
Raimundo Carreiro, 27.6.2012.

3. A exigência da certificação ‘Microsoft Gold Partner’, na fase de habilitação, restringe o caráter 
competitivo da licitação para prestação de serviços de manutenção de ambiente tecnológico, podendo 
ser admitida apenas como requisito de contratação
Representação formulada por empresa acusou possíveis irregularidades na condução do Pregão Eletrônico 
MME n.° 02/2012 promovido pelo Ministério de Minas e Energia - MME, com a finalidade dc criação de ata 
dc registro dc preços para prestação dc serviços dc manutenção dc ambiente tecnológico. O relator do feito 
determinou a oitiva do órgão acerca de supostos vícios do edital. Os esclarecimentos prestados foram 
examinados por secretaria do Tribunal especializada na fiscalização dc tecnologia da informação. Entre os 
quesitos do edital impugnados essa unidade técnica, considerou indevida apenas a exigência, como requisito 
de habilitação, da certificação “Microsoft Gold Partner,\ Observou, inicialmcntc que, cm regra, não sc deve 
considerar válida tal condição, visto não ser ela imprescindível para a execução de objetos como o ora 
examinado. “Apesar disso, em condições excepcionais, desde que justificada no processo, admite-se a 
exigência”, conforme decidido pelo Tribunal em julgado proferido por meio do Acórdão n° 1.172/2008 — 
Plenário, que apreciou pregão eletrônico promovido pela Capes. No caso do pregão do MME sob exame, “as 
justificativas apresentadas pelo MME respaldam a exceção”. Espccialmente porque, no parque tecnológico 
do referido órgão, predomina o uso de diversos produtos da Microsoft. Ressaltou, porém, que, embora 
justificável pelas especificidades do objeto, tal exigência só pode figurar como requisito técnico obrigatório 
para a contratação, mas nào como requisito de habilitação, pois “exigiría da licitante, previamenle à 
contratação, que esta detivesse em seu quadro determinados profissionais certificados”. Acrescentou que tal 
entendimento permeou a deliberação proferida por meio da acima citada decisão. O relator, por sua vez, apesar 
de concluir pela ocorrência da citada falha, considerou que dela não teria resultado, para o caso concreto, 
restrição ao caráter competitivo do certame. Ressaltou, a esse respeito, que a licitante classificada em primeiro 
lugar no certame atendeu à exigência contestada. Além disso, não seria “oportuno reverter o resultado da 
licitação, devido ao risco de prejudicar o funcionamento da área de tecnologia da informação do MME*. O 
Tribunal, então, ao acolher proposta do relator, decidiu alertar o MME de que: “9.2.1 a exigência da 
certificação Microsoft Gold Partner na fase de habilitação restringe o caráter competitivo da licitação, e de 
que a reincidência do órgão nesta irregularidade sujeita os responsáveis às sanções cabíveis”. Precedente 
mencionado: Acórdão n° 1.172/2008 - Plenário. Acórdão n°. 1619/2012-Plenário, TC 003.837/2012-2, reL 
Min. Raimundo Carreiro, 27.6.2012.

4. A condição de que empresa a ser contratada para prestação de serviço de abastecimento de 
combustível de frota baseada em dada unidade da federação mantenha rede de postos de serviço 
credenciados em todo o território nacional configura restrição ao caráter competitivo de certame 
lícitatório
Representação efetuada por empresa, com suporte no art. 113, § 1®, da Lei n° 8.666/1993, apontou possíveis 
irregularidades na condução do Pregão Eletrônico n° 352/2011-7, promovido pela Superintendência Regional 
do Dnit no Estado do Rio de Janeiro, que tem por objeto a prestação de serviços de gestão de abastecimento 
dc combustível, com a utilização dc cartão magnético. A autora da representação alegou que o edital da 
licitação possuía cláusulas restritivas à competitividade do certame, entre elas a que impunham à contratada a 
obrigação de “6.5-Manter uma rede de postos de serviço credenciados em todo terrilòritl nacional, com 
distância entre 60 Km a 200 Km entre eles, de forma a permitir um abastecimento conlii Io para veículo
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em viagem e/ou localizado cm qualquer Unidade local da SRERJ/DNITfora do município do Rio de. Janeiro”. 
A unidade técnica considerou que n exigência dc que a contratada mantivesse rede dc «âmbito nacional, "mesmo 
xc tratando dc frota pertencente à unidade com Jurisdição limitada ao estado do Rio dc Janeiro”, afrontaria o 
disposto no inciso I, § l" do Art, 3" da Ixi 8.666/93, "com evidente prejuízo à competitividade do certame”. O 
relator, cntào, após consignar que apenas duas empresas participaram do certame, deferiu medida cautelar 
suspendendo-o, o que mereceu endosso do Tribunal. Após examinar os esclarecimentos trazidos pelo Dnit cm 
resposta a oitiva, reiterou o entendimento dc ler sido "desarrazoado o requisito dc manutenção de uma rede 
de postos dc serviço credenciados em fndo o território nacional, sobretudo porque não há, no processo, 
qualquer estudo que demonstre a necessidade e a economicidade dessa opção”. O Tribunal, após considerar 
o fato dc que o certame em tela veio a ser anulado e ao acolher proposta do relator, decidiu determinar ao Dnit 
que: ”9.2.2 • abstenha-se de estabelecer cláusula contratual que contemple rede dc postos de serviço 
credenciados em todo o território nacional para abastecer os veículos das superintendências regionais, salvo 
se restar demonstrada nos autos a efetiva necessidade de deslocamentos para fora dos limites da unidade da 
federação envolvida e a economicidade dessa solução”. Acórdão n°. 1632/2012-Plenário, TC-033.757/2011-
9, reL Min. José Múcio Monteiro, 27.6.2011.

INOVAÇÃO LEGISLATIVA

Decreto 7.746/2012, de 5/6/2012: Regulamenta o art. 3® da Lei nfi 8.666, de 21 de junho de 1993, para 
estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas 
contratações realizadas pela administração pública federal, e institui a Comissão Interministerial de 
Sustentabil idade na Administração Pública - CISAP.
Decreto n° 7.767, de 27/6/2012: Estabelece a aplicação de margem de preferência em licitações realizadas no 
âmbito da administração pública federal para aquisição de produtos mcdicos para fins do disposto no art. 3o da 
Lei n° 8.666, de 21 dc junho de 1993.

Elaboração: Secretaria das Sessões 
Contato: infojuris@fcu.gov.br
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Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das 
Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes 
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, 
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores; ineditismo da deliberação, discussão no 
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são 
repositórios oficiais de jurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do 
Acórdão).

SUMÁRIO

..
1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, dc certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade 
legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade 
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.
2. Nas licitações para contratação sub regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em 
princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente 
vantajosa vir a se tomar desfavorável à Administração.
3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei 
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia e à 
finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e 
pequenas empresas).
4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha dc pagamento decorrente da mudança da base de 
cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a fixação de 
preços que a desconsidere.
Inovação Legislativa
Lei 12.873, de 24.10.2013.
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PLENÁRIO

1. É ilegal a exigência, c©mo documento de habilitação, de certificado dc registro cadastral (CRC). A 
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a 
competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Estado 
do Tocantins (SRHMA/TO) requereram a reforma de acórdão por meio do qual o Tribunal aplicaaa malta aos 
recorrentes por irregularidades identificadas em contratos envolvendo recursos federais para execução das 
obras de construção da Barragem do Rio Arraias, cm Tocantins. Entre os ilícitos constatados, destaca-se a 
exigência de apresentação de certificado de registro cadastral (CRC) como documentação de habilitação das 
licitantes. O relator observou que "os registros cadastrais destinam-se a racionalizar o processo licitatório 
para órgãos públicos que realizam certames com frequência, dispensando as empresas que detenham o CRC, 
nos lermos do art. 32, § 2o, da Lei 8.666/1993, de apresentarem parte dos documentos de habilitação listados 
nos artigos 28a 31 da Lei de Licitações”. Acrescentou ainda que "a faculdade legal de se apresentar o CRC... 
não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade do:
empresas cadastradas pelo órgão estadual". Por fim, considerando que, no cí so concreto, apenas uma
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se iimllcrmlo o ncóitlAo iceonido. OTribunnl endossou u proposta do relator. /kvln/do 2857/201 J-Plendrlo, 
IX' 028,552/2009-1, relator Ministro llcnjiimln Zymler, 23.10,201.1.

2. Nus licitações pnrn contnitaçAo sob regime de empreitada por preço global, nAo se exclui a necessidade 
dc limltaçAo dos preços unitários, umn vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada 
item, cm principio, scrvirAo dc base pnrn eventuais acréscimos contratuais, sob pena dc uma proposta 
aparentemente vantajosa vir a se tornar desfavorável â Administração.
Ainda no âmbito dos Pedidos de Rccxnme interpostos por gestores dn SRIIMA/TO, fora questionada a 
irregularidade relativa A "inexistência de critérios dc aceitabilidade de preços imitarias para os Editais .. ,em 
ujrunla tio art. 10, inciso A’, da Lei 8.666'1993”. Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes em 
empreitadas por preço global, O relator, cm oposição. registrou que “o Jato dc um processo licitalóno ler sido 
realizado paru uma contratação em regime de empreitada por preço global mio exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários", Explicou que "mesmo nessas contratações, os valores pactuados paru cada 
item, em principio, servirão de base no casa de eventuais acréscimos contratuais, dc sorte que uma proposta 
aparentemente vantajosa poderá se tornar desfavorável à Administração". Ao se reportar ao caso concreto, 
destacou que. em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no 
projeto executivo, observou-so "a elevação de quantitativos em itens com sobrepreça e a redução de outros 
com preços equivalentes aos de mercado”, ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a 
outro ajuste, o relator observou que, apesar dc afastada a ocorrência dc sobrepreço global, "alguns itens 
apresentaram preços unitárias até 20% acima dos de mercado, ocorrência que podería ser evitada pelo 
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos 
preços referenciais”. O Tribunal, seguindo a proposta do relator, nego» provimento ao recurso. Acórdão 
2857/2013-Plenárlo, TC 028.552/2009-1, relator Ministro Henjamin Zymler, 23.10.2013.

3. A prcstaçAo dc dccInrnçAo falsa pura usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela 
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude á licitaçAo e burla ao princípio constitucional da isonomia 
e A finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento no desenvolvimento econômico das 
micro c pequenas empresas).
Pedido dc Rccxumc interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU, pela qual 
n recorrente fora declarada inidônca para participar dc licitação junto à Administração Pública Federal, por 
fraude â licitação. A sanção decorrera dc declarações iwverídicas, prestadas cm diversos certames federais, dc 
que a empresa cumpria os requisitos legais paru se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei 
Complementar 123/06 às microcinprcsas c empresas de pequeno porte, nas licitações realizadas pelo Poder 
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que "feria praticado apenas um erro formal. que não se 
confundiría com fraude à licitação". Analisando o mérito recursal, anotou o relator que "a prestação de 
declaração falsa em tuna licitação, com o Jim de usufruir indevidamente dos benejlcios previstos na Lei 
Complementar 123/2006, não pode ser considerada como erro formal, pois caracteriza burla ao principio 
constitucional da isonomia e à finalidade pública almejada pela lei e pelos arts. 170, IX, e 179 da Constituição, 
que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empresas, por meio de tratamento 
favorecido em relação ao dispensado às empresas de maior porte". Ademais, prosseguiu o relator, "a 
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernente ao valor do faturamento 
bruto anual da empresa (requisitos previstos no art. 3* incisos I e II, da Lei Complementar 123/2006), não se 
tratando, assim, de mero erro de forma". Caracterizada o fraude à licitação, "pelo usufruto indevido do 
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006, mediante a prestação de declaração 
falsa em certames licifatórios", o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa de provimento ao 
recurso. Acórdão 2858/2013-Plenârio, TC 028.729/2012-9, relator Ministro Henjamin Zymler, 23.10.2013.

4. Os coiMrntos de prcstaçAo dc serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, cm seus orçamentos, a desoneração da folha dc pagamento decorrente dn mudança da base 
de cálculo para n contribuição previdcnciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a 
fixnçAo de preços que a desconsidere.
Representação formulada por unidade especializada do TCU apontara possível irregularidade em diversos 
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revisão dos preços praticados por 
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha dc pagamento para 
alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição prcvidenciária', nos termos do 
art. 7o da Lei 12.546/11 c do art. 2° do Decreto 7.828/12. Analisando o feito, o relator consignou que "a
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tííisc de cálculo
dexoneruçâo da folha </<• pagamento pura alguns setores da economia, mediante a mudança u 
paru a contribuição prcvidenciãrto, deve refletir na ralar dos encargos sociais estabelecidos para o custo da 
mão de obra nos contratos administrativos firmados. Nesse sentido, apontou a necessidade dc "revisão dos 
termos das avenças paru que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" c dc adoção de 
"providências pmi que se oh tenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de 
prestação de serviços yd encerrados". Relembrou. com esteio no § 5" do art. 65 da Lei dc Licitações, que "as 
partes têm assegurado o equilíbrio econâmico-flnanceiro, que pode ser traduzido no fato de que os encargos 
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública E que. dada 
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens dc lucro estão nele 
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A 
propósito. pontuou o relator que "a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para dtmmutr o 
preço dos produtos e serviços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo, 
acaba se elevando". Configurada a existência de sii|)cdànco legal c econômico para a renegociação sugerida, 
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação c expediu determinações 
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos dc prestação de 
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11, ainda vigentes, mediante alteração das 
planilhas de custo, c (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior cm relação aos contratos 
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 2859/2013-Plenário, TC 013.515/2013-6, relator Ministro 
José Múcio Monteiro, 23.10.2013.

INOVAÇÃO LEGISLATIVA

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas 
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias 
destinadas às atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural, e dá outras 
providências.

Elaboração: Secretaria das Sessões 
Contato: infojuris@fcu.gov.br
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 4a067a385242182fb5eca789cacd8e6d4f21a4bf0cf8dac5cb1926de9a062d39 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 52744 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG EGIDIO", cujo assunto é descrito como "RG EGIDIO", 
faz prova de que em 24/02/2022 20:27:10, o responsável Egídio Felipe da Luz Neto -ME (22.219.793/0001- 
77) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de Egídio Felipe da Luz Neto -ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/02/2022 21:10:10 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x119d4345c73546b4a4bdcf31f297c7978ef70b3074c6ef633f6dad33a91d0ee0.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
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Secrelana de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NlRE DA SEDE

XXXXXXXXXXXXX
MUMH UÜLMWaWHiaiconvWo, ÜW. akrrLUfó^r1

EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
SEXO

M0 F □
REGIME DE BENS(»e casado)

COMUNHÃO PARCIAL
FILHO DE (pai)
INÁCIO PINHEIRO LUZ

NASCIDO EM «lata de nascimento)

02/03/1987
IDENTIDADE (numero)

2766257
EMANCIPADO POR (forma de emancipaUo ■ somente no «aso da menor)

XXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO ■ rua, av. etc)

RUA ELPIDIO PEREIRA BEZERRA
cÕmplÊmÊntT1^ '

xxxxxxxxxxxxx

NIRE DA FILIAL (pmncber somente se ato referente a fitei)

xxxxxxxxxxxxx

ESTADO CIVIL

CASADO

(m*e)

| MARIA EURIDES DA SILVA
UF

PI
Órgáo emissor

SSP

BAIRROIOISTRITO

PASSAGEM DAS PEDRAS
CEP

64 600-394
município

PICOS_____________________________________________________________________________
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ 
CÓDIGO OO ATO --------- -----------------------------

080
COOIGO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRIÇÃO

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx

fc ||t

CPF( número)

026 518.973-02

NUMERO

183 A________________
'' “ TcBÕÍGO DO NMNICIPK) <usn 'i, 

jvnta CnnwrrjaO
5665

UF
1PI

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

xxxxxxxxxxxxx

OESCRIÇAO OO OBJETO

4299599
NUMERO DF INSCRIÇÃO NO CNPJDATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

12/10/2014 xxxxxxxxxxxxx
ASSINATURA DA FIRMA PEEO EMPRESÁRIO lou pelo representanteZees«tente.genw>te|

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX

OESCRIÇAO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx

NUMERO

183 A

MUNICÍPIO

PICOS

Atividade Principal

4213800

| PI | BRASIL
VALOR DO C AP» TA L - (por e rteirooi

CINQUENTA MIL REAIS

XXXXXXXXXXXXX _______________
NOME EMPRESARIAL

EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO

XXXXXXXXXXXXX
CÓDIGO DO EVENTO

VALOR OO CAPITAL - RI 

50.000,00
CÓDIGO 06 ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(cnae)

FILHO

xxxxxxxxxxxxx

PARA USO EXCLUSIVO DÁ

3lAL/l

EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO

I TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 

NIRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX
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* • de'R^Vro fe

LUIZ "SONZAGA ROSA 
PROCURADOR

LOGRADOURO (nja.ev, etc)

RUA ELPIDIO PEREIRA BEZERRA

LF PAIS

COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

8AIRRCXDISTRITO

PASSAGEM DAS PEDRAS
CEP

64 600-394

COBIGOMMWBIWtJ 
(Uso da jcnta Comerciei) 
5665

Atividade secundária

4299501
4311802
4313400
4399103
7732201

X. 
DATA DA ASSINATURA 

12/10/2014

DEFERIDO.
PUBLIQUE-

OBRAS DE URBANIZAÇÃO. RUAS, PRAÇAS E CALÇADOS
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
OBRAS DE TERRAPLENAGEM
OBRAS DE ALVENARIA
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTEXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

USO DA JUNTA COMERCrAL

DEPENDENTE 06 ,___ , ,
autorização i-sen
COVLRNAMCNTAl. 1------1 n.naz.

COMERCIAL
AUTENTICAÇÃO

ARQUIVE-SE
JRCiAipOuSI/iOODO JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/01/2015 SOB N°: 221011 T6C4 
Protocolo: 15/000361-7. DE 09/01/2015

https://www.dautin.com/FileCheck


Governo do Estado do Piauí
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

PIAUÍ

JUCEPI
I . t • A •. » .... 

•* l<HW> )>» 9IMÍÍ

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam doe documentos arquivados 
nesta Junta Comercial a aão vigentes na data da sua expedição_

Nome Empresarial: EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO ME

Natureza Jurídica: Empresáno (Individual)

Protocolo: PIC1900815002

NIRE: CNPJ:
22101116045 22219793000177

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) Último Arquivamento Número:
Data: 27/03/2019

Arquivamentos solicitado:
Número: Data: Ato:

20190097507 27/03/2019 ALTERAÇAO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/12/2019, às 07:48:03 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauidigital.pi.gov.br, com o código AJLKNBAW.

Hiilliillllll
PIC1900815002

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA
Secretário Geral

nsacão blockchain
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
ySaBt Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração
Folhas 1/3

XXX

64600-394

12/10/2014

AUTENTICAÇÃO

---------------------- ------------------------

INÚMERO

183 A

BAIRRO,UISTRITÕ

ZONA RURAL

DAT* ASSINATURA 

01/03/2019

RCGiMt OE BENSís* cil*ao|

Comunhão Parcial

ESTADO CIVIL

CASADO(A)

ICPFfmímwo)

026.518.973-02

VÁl OR DO CAPITAL - (por externo) 

cem mil reais

BAIRRO/DISTRITO

PASSAGEM DAS PEDRAS

Ôig*o eirijsor 
I SSP

DcwnçJo rio Ooieto ~~ ——————————————————————————————

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Construção de instalações esportivas e recreativas 
Preparação de canteiro e limpeza de terreno Obras de terraplenagem Obras de alvenaria Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes Construção de edifícios 
Distribuição de água por caminhões Coleta de resíduos não-perigosos Coleta de resíduos perigosos 
Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos Tratamento e

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

CONTAPRECISALTDA@GMAIL.COM

Ifl||l II Kl ® UI HII BI ■ UH lílll IRI ffifi B3H llllliiliillll llíidilll IIiiiIiIiIiIiIiimII
PI2190002445907

VALOR DO CAPlTAt RS

100.000.00
CÔOK3O OE a+MOADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal)
AtMdaon Principal

4213800
AüvkIíwb SecundMi

3600602, 3811400. 3812200, 
3821100, 3822000, 4120400. 
4211101,4221901. 4221903. 
4222702. 4292801, 4299501, 
4311802, 4312600, 4313400, 
4322302, 4330404, 4399103

(m*>)
| MARIA EURIDES DA SILVA

DOCUMENTO DE tOEHTFICAÇAO (numero) 

2766257

À JUNTA COMERCIAL DO XXX 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX

ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)
TJTOtõ------------------------------

1 22101116045
NOME DO EMPRESÁRIO (completo. *em odrcvatuns)

EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO
NACKMULIDAbé---------------------------------------

BRASILEIRA
SEXO

I Masculino
FlLHÔÜEípa.)--------------------------------------------

INÁCIO PINHEIRO LUZ

I
NASClOÕ ÇKí (iiãta du nasamentol

02/03/1987
EMANCIPADO POR (torno de amanatMçto

XXX

DOMICtUADO NA (LOGRADOURO - rua. av.

RUA ELPIDIO PEREIRA BEZERRA
COMPLEMENTO

XXX

município

Picos

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUl

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO
| CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
NOME EMPRESARIAL ' '

EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO ME
| LOGRADOURO (rua-Bv. Mc)

COMUNIDADE POVOADO SAQUINHO
cõWÍIméKito
XXX

MÜNicWii—
Picos

64608-899
---------------PÃ1§------------

I BRASIL

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ' Esta documento (oi garado no portal Piau: Digital

71
INSCRIÇÃO NO CNPJ z

/
tRansferenciã BTsÉbfõu de filial de 
OUTRA URNIRC ANTERIOR

1#

raJUCEPi 
faf» *MtA<<A4KlA 

VV XX 11-1X5 XX XxXXX
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

REGIME Ot BENS<m caiado?

Comunhão Parcial

’ BÃRRÕÕisTRrrõ------------------------
PASSAGEM DAS PEDRAS

22101116045
NOME DO EMPRESÁRIO (comptoo. sem abreviaturas)

EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
St xo

Masculino
FILHO DE (pa>)

INÁCIO PINHEIRO LUZ
NAÍClDO EM «teta de najamento) 

02/03/1987

complemento
XXX

MUNICÍPIO

Picos

emancipado POR (toma ce emancnaçio - somente no caio de 

XXX

DOMIOLIAOO NA (LOGRADOURO - rua. av. ele)

RUA ELPIDIO PEREIRA BEZERRA

REQUERII

_____________________________________________________
IMRE DA FILIAL (txoendier somante M Mo retoonte a *af) 

XXX

ESTADO OVÃ------

CASADO(A)

(m«e)
I MARIA EURIDES DA SILVA

CPF(númora)

026.518.973-02
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (nOmwb) Orgáo •motor UF

2766257 | SSP |P‘

CEP 

64600-394

•SARIO
Folhas 2/3

NÚMERÔ'

183 A

CONTAPRECISALTDA@GMAIL.COM

declara, sob a» pena» da lei, nlo estar impedido da exarcer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUl 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 ■ ALTERAÇÃO

À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
NOME EMPRESARIAL ————————————————————

EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO ME
LOGRADOURO (ma.ev. etc)

COMUNIDADE POVOADO SAQUINHO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX

ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)
NÚMERO

01

/Al OR DO CAPITAL ■ (por »M«nio) 

cem mil reais

COMPLEMENTO

XXX

BAIRROTOISTRITO

ZONA RURAL
CEP

64608-899
MLIW.il’10 úf
Picos ___ ______ Lr*. [ BRASIL

100.000,00
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Hacal)
Atividade Principal

| 4213800
A0v>dade Secundária

i
4399105, 4923002. 4924800, 
7711000, 7732201.8129000

SSOfôlQi
disposição de resíduos perigosos Construção de rodovias e ferrovias Construção de barragens e 
represas para geração de energia elétrica Obras de irrigação Montagem de estruturas metálicas 
Perfurações e sondagens Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração Serviços de pintura de edifícios em geral Perfuração e construção de poços de 
água Serviço de transporte de passageiros - locação de

ÒAf A t* INÍÒÒ ÔAS AfMOAÒf 6 

12/10/2014
lúèOTçXo
93/0001-

““

AUTENTICAI

/

data assinatura 

01/03/2019

PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL

PJUCEPI
ÜÜiÍXÍÃKÍH

TftANáPEKNdiA M stDF ob Ò4 MLRL BF' ' 
OUTRA Lf NIRF ANTERIOR

~ÜP

■llllllllllllllll
PI2190002445907
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Secretaria da Micro a Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUE

REGIME DE BENS(m caiado j

Comunhão Parcial

22101116045

_________L-J___________________ --------------------------------- :--------------------------------- ;----------------
NIRE DA FILIAL (preencher somente se Mo referente a finai; 

XXX

________

HOME DO EMPRESÁRIO (completo. Mm attrcvtaairas)

EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL

CASADO(A)
SEXO

Masculino
FILHO DE (pai)

INÁCIO PINHEIRO LUZ
NASCIDO éM (Oats de naaameritõ)’ 

02/03/1987
EMANCIPADO POR (lorrr* d« emanciaeçAo • «emente no caso de menor)

XXX

DOMICILIADONA(LOGRADOURO-ru».»v.*-l

RUA ELPIDIO PEREIRA BEZERRA

(mfai)
| MARIA EURIDES DA SILVA

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (numoro) 

2766257

OrtjAc cnvito/
I SSP

CPF(numato)

026.518.973-02

COMPLEMENTO

XXX
MÜNiciPiÕ

Picos

bAlRROJOlSTPITO--------------------------------

PASSAGEM DAS PEDRAS
cêp----------------

64600-394

NUMERÓ 

183 A

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUl IA JUNTA COMERCIAL DO XXXr————————

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇAO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX

ENQUADRAMENTO--------------

ME (Microempresa)
numRo--------------------------

01

homcTmWi?§a«íãí-----------------------------------------------

EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO ME
LOGRADOURO (rua.ev, ote)

COMUNIDADE POVOADO SAQUINHO

ÍORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

CONTAPRECISALTDA@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

XXX

BAWRÒAXSTRITO

ZONA RURAL
CEP

64608-899
município UF PÃIS

Picos
__________________________________________ _____________________

| BRASIL
/ALOR DO CAPITAL - (por wrtamo) 

cem mil reais100.000,00
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA

(CNAEFücaI)
Anvxptoe Principal

4213800
AtMdade SocuniMna

automóveis com motorista Transporte escolar Locação de automóveis sem condutor Atividades de 
limpeza não especificadas anteriormente: tais como limpeza de ruas Manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica

• 1 ■

■llllllllllllllll
PI2190002445907--------------—------------------ ----- ---------- ----------------------------------------------------- .----------

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Este documento foi gorado no portal Piauí Digital
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 1bbd2e89c330444f879c27daa88aebe5209dd7310fc6131c7ba2ee8c530e624b foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 52747 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATO SOCIAL", cujo assunto é descrito como 
"CONTRATO SOCIAL", faz prova de que em 24/02/2022 20:30:43, o responsável Egídio Felipe da Luz Neto - 
ME (22.219.793/0001-77) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Egídio Felipe da Luz Neto -ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/02/2022 20:31:58 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x0885be611583877eb26ba8de8f31a674d9ec07ac5925e8e25c91289bace71426.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

k Prêsdénda da República Casa Civil 
& SutchaÂa para Assuntas Jurídicas 
■ MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2

DE 24 DE APOSTO DE 2001.

http://www.dautin.com
mailto:dautin@dautin.com
https://www.dautin.com
https://blockscout.com/etc/mainnet/
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA hbrfal

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.219.793/0001-77 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/01/2015

NOME EMPRESARIAL
EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EGIDIO CONSTRUTORA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21- 1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22- 0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11- 1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12- 0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21- 9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21- 9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22- 7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação
42.22- 7-02 - Obras de irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11- 8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11- 8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12- 6-00 - Perfurações e sondagens
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV GETULIO VARGAS

NUMERO 
799

COMPLEMENTO

CEP 
64.560-970

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO
CARNAUBINHA

MUNICÍPIO
SANTO INÁCIO DO PIAUÍ

UF
PI

CONTAPRECISALTDA@GMAIL.COM
TELEFONE
(89) 9418-7649

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/01/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/09/2021 às 11:21:35 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
22 J19.793/0001-77 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/01/2015

NOME EMPRESARIAL
EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22- 3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22- 3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.304- 03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.304- 04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24- 8-00 - Transporte escolar
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32- 2-02 - Aluguel de andaimes
81.29- 0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30- 3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

AV GETULIO VARGAS

CEP BAIRRO/DISTRITO
64.560-970 CARNAUBINHA

MUNICÍPIO UF
SANTO INÁCIO DO PIAUÍ PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTAPRECISALTDA@GMAIL.COM
TELEFONE
(89) 9418-7649

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/01/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/09/2021 às 11:21:35 (data e hora de Brasília).

mailto:CONTAPRECISALTDA@GMAIL.COM
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

INÁCIO DO PIAUÍ 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
FISCALIZAÇÃO TRIBUTAÇÃO E 

ARRECADAÇÃO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 1100

Nome Fantasia:

Razão Social: EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO ME

CNPJ: 22.219.793/0001-77

Atividade Principal: 4120-4/00 - Construção de edifícios

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias, 4311-8/02 - 
Preparação de canteiro e limpeza de terreno, 4924-8/00 - Transporte escolar, 4213-8/00 - Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas, 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 4311-8/01 - 
Demolição de edifícios e outras estruturas, 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água, 8129- 
0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte 
especiais, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 4222-7/01 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 4221-9/03 - 
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica, 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 4312- 
6/00 - Perfurações e sondagens, 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista, 3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos, 7732-2/02 - 
Aluguel de andaimes, 3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos, 3811-4/00 - Coleta 
de resíduos não-perigosos, 4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia 
elétrica, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso 
e estuque, 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões, 4322-3/03 - Instalações de sistema de 
prevenção contra incêndio, 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos, 4313-4/00 - Obras de terraplenagem, 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas, 8130-3/00 - Atividades paisagísticas, 4399-1/03 - Obras de 
alvenaria, 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, 4322-3/02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 4299-5/01 - Construção 
de instalações esportivas e recreativas, 4222-7/02 - Obras de irrigação, 3701-1/00 - Gestão de redes de 
esgoto

Município: Santo Inácio do Piauí Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, 799, CARNAUBINHA

CEP: 64560970

Local e data: Santo Inácio do Piauí, sexta, 19 de novembro de 2021

CLAUDIONOR APARECIDO DE CARVALHO JUNIOR
Departamento Municipal de Fiscalização Tributação e Arrecadação

Código de Autenticidade: 21ISJCOEV3

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO PIAUÍ DIGITAL

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no V estabelecí 
empresarial

https://www.piauidigital.pi.gov.br/s/cansulta-alvara/21ISJCOEV3

https://www.piauidigital.pi.gov.br/s/cansulta-alvara/21ISJCOEV3
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’s- ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

Data: 29/10/2021

Hora: 16:00:01

Usuário: 22219793000177

***»—be-------- Página: 1

FICHA CADASTRAL
Inscrição: 19.694.704-9 CNPJ: 22.219.793/0001-77

GERAT: 4a GERAT OEIRAS Tipo de Pessoa: JURÍDICA

Agencia Regional: AGEAT SIMPLICIO Situação Fiscal: IRREGULAR

Situação Cadastral: ATIVO Última Atualização: 02/07/2021

Benefício Fiscal: NÃO Sit SIPAF: PF Optante NF:NÃO Exportador. NÃO Insc. Prazo Certo: NÃO

DENOMINAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

Nome Empresarial: EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO ME

Nome Fantasia:

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO NMMHMM
Endereço: AVE GETULIO VARGAS

Complemento:

Bairro: CARNAUBINHA

Telefone: null null FAX:
-Mail: CONTAPRECISALTDA@GMAIL.COM

Número: 799

Referência:

Município: SANTO INÁCIO DO PIAUÍ

CEP: 64560970 C. Postal:

UF: PI

CEP C.Postal:

Telefone DIEF: null null

■■ ■ ■;

Endereço: AVE GETULIO VARGAS

Complemento:

Bairro: CARNAUBINHA

Telefone: 89 94187649

E-Mail:

Número: 799

FAX:

Referência:

Município: SANTO INÁCIO DO PIAUÍ

CEP: C. Postal:

UF: PI

CEP C.Postal:

Categoria Cadastral: ME

Junta Comercial: 22101116045

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Capitai Social: 220000

CAE Principal:

Regime Recolhimento: SIMPLES NACIONAL Inicio Ativ.: 02/07/2021

Data da Constituição: 16/01/2015 Tipo Utilização: OUTROS

Cat Estabelec.: MATRIZ OU UNICO

Área Utilizada (m2): 50

CAE Secundária:

Ativ. Principal(CNAE): 4120400 - Construção de edifícios

Ativ. Secundárias(CNAE):

4222702 Obras de irrigação

4292801

4299501

4311802

4312600

4313400

4322302

4330404

Montagem de estruturas metálicas

Construção de instalações esportivas e recreativas

Preparação de canteiro e limpeza de terreno

Perfurações e sondagens

Obras de terraplenagem

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

Serviços de pintura de edifícios em geral

mailto:CONTAPRECISALTDA@GMAIL.COM


4399103 Obras de alvenaria

4399105 Perfuração e construção de poços de água 1 í(j«W__________

3822000 Tratamento e disposição de resíduos perigosos RtyhHca

4923002

vkz

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

4924800 Transporte escolar

7711000 Locação de automóveis sem condutor

7732201 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

8129000 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4213800 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

3701100 Gestão de redes de esgoto

4211102 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

4212000 Construção de obras de arte especiais

4222701 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

3600602 Distribuição de água por caminhões

4311801 Demolição de edifícios e outras estruturas

4321500 Instalação e manutenção elétrica

4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4322303 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4330403 Obras de acabamento em gesso e estuque

7732202 Aluguel de andaimes

8130300 Atividades paisagísticas

3811400 Coleta de resíduos nâo perigosos

3812200 Coleta de resíduos perigosos

3821100 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos

4211101 Construção de rodovias e ferrovias



4221901 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

4221903 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

DADOS DO CONTADOR
Nome: TANCREDO WELLINGTON GOMES Tipo Pessoa: FÍSICA CNPJ/CPF: 2416521381 CRC: 010763

••• . -DADOS DO(S) REPRESENTANTE(S)
Relação: Nome: Tipo Pessoa: CGC/CPF Cargo: Perc.

EMPRESÁRIO EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO FÍSICA 026.518.973-02 EMPRESÁRIO 100%



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO
CNPJ: 22.219.793/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:40:59 do dia 04/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/05/2022.
Código de controle da certidão: CF35.28A4.23A1.E393
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.219.793/0001-77
Certidão n°: 1533129/2022
Expedição: 16/01/2022, às 17:21:44
Validade: 14/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 22.219.793/0001-77, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. >

http://www.tst.jus.br
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Governo do Estado do Piauí
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

-----"PIAUÍ

JUCEPI

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO ME

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

Protocolo: PIC2201437084

NIRE (Sede) 
22101116045

CNPJ
22.219.793/0001-77

Arquivamento do Ato de Inscrição 
16/01/2015

Início de Atividade 
12/10/2014

Endereço Completo
Avenida GETULIO VARGAS, N9 799, CARNAUBINHA-Santo Inácio do Piauí/PI- CEP64560-970

Abjeto
JONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES COLETA 
DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA OBRAS DE IRRIGACAO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 
CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO PERFURAÇÕES E 
SONDAGENS OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL OBRAS DE ALVENARIA PERFURACAO E CONSTRUCAO 
DE POCOS DE AGUA SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE 
ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS, COMO LIMPEZA DE RUAS GESTÃO DE REDES DE ESGOTO PINTURA 
PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS CONSTRUCAO DE REDES 
DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO DEMOLIÇÃO DE 
EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE ALUGUEL DE ANDAIMES 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS.

Capital
R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Último Arquivamento 
Data 
02/07/2021

Número
20210403748

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDACAO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS

orne do Empresário; EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO 
Identidade: 
2766257 
Estado civil: 
CASADO(A)

CPF:
026.518.973-02
Regime de bens:
NÃO INFORMADO
_________________

^4

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/02/2022, às 21:50:46 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauidigital.pi.gov.br, com o código 9H9EMBUZ.

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
Secretário Geral

https://www.piauidigital.pi.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATR A DO ESTADO 

n° 220222219793000177

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01°2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.694.704-9
CNPJ CPF

2W19.793/000L77

NOME RAZÃO SOCIAL

EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO ME
Ressalvado 0 direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico para
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que. revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral
do Estado do Piauí, verifique! nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e. para
coustar. foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 22/02/2022, ÀS 10:17:21

VÁLIDA ATÉ 23 05/2022

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE http: Avebas.sefaz.pigov.br certWaonft web

Chave para Autenticação: F1AF-E750-66CF-8E83-5F0B-27B2-2B37-B6CA

Avebas.sefaz.pigov.br


GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA Fls.NL

PrxN®.
Rubrica—

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 

n° 2202222221979300017701

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

RAZÃO SOCIAL

EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO ME

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

AVE GETULIO VARGAS 799 CARNAUBINHA
MUNICÍPIO CEP

SANTO INÁCIO DO PIAUÍ 64560970
^CNPJ (N°) INSCRIÇÃO ESTADUAL

22.219.793/0001-77 19.694.704-9

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acmia identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO 
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base

Qualquer rasura ou emenda

na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006. 

invalidará este documento.



23/02/2022 09:05 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir
Rs.N«_kXA 

Proc.fi*— 
Rub*2—

as®

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.219.793/0001-77
Razão SocialíGiDio felipe da luz neto me
Endereço: R elpidio pereira bezerra 183 a / passagem das pedras / picos / 

PI / 64600-394

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:08/02/2022 a 09/03/2022

Certificação Número: 2022020810510168019747

Informação obtida em 23/02/2022 09:05:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


cairiuv um r«AU

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PtAU
CNPJ: OS.553.M5/OOOM 7

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS X Y <

DATA: NÚMERO: VALIDADE: -t®
24/02/2022 0009/2022 24/05/2022

CNPJ - CPF/ NOME RAZÃO SOCIAL: 22.219.793/0001-77 - EGIDIO 
FELIPE DA LUZ NETO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
000 

ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO VARGAS, BAIRRO CENTRO, CEP: 64.560-000, SANTO
INÁCIO DO PIAUÍ 

ATIVIDADE PRINCIPAL- 41.20-4-00 - Construção dc edifícios

I NATUREZA JURÍDICA: 213-5 - Empresário (Individual)

OBSERVAÇÕES:________________________________________________________________________
CERTIFICAMOS, para os fins de direito, que revendo os livros de Registros, Sistema e Fichas de 
controle dc Arrecadação Municipal, constatamos que a EMPRESA EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO, 
CNPJ N° 22.219.793/0001-77, não possui nenhum débito cm aberto referente a tarifas tributárias, ficando 
ressalvado o Direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar débitos que venham a ser apurados.
Eu, Marcos Antonio de Oliveira Sousa, Chefe do Departamento de Fiscalização, Tributação e 
Arrecadação deste Município, lavrei a presente Certidão aos Vinte e Quatro Dias do Mês de Fevereiro do 
Ano de Dois Mil c Vinte e Dois.
A presente Certidão terá a validade de 90 dias a contar da data da sua emissão.|

RESSALVADO À PREFEITURA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER 
IMPORTÂNCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.

SANTO INÁCIO DO PIAUÍ, 24 DE FEVEREIRO DE 2022.

Chefe do Departamento de Fiscalização, Tributação e Arrecadação

Digitalizado com CamScànner

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 24/02/2022 23:07:32 que o documento de hash (SHA-256) 

e64bfc652c56875fbbf4024f1abf3029f3a1553cb27f7847dc9b37l0fbe5d91b  foi validado em 24/02/2022 20:28:47 através da transação blockchain 

0x16241e9dec318c66249857b6dafb65148c95e6480c836be08c2a344522187188 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FiteCheck (NID: 52745)

https://www.dautin.com/FiteCheck


Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, Itajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223 

www.dautin.com | dautin@dautin.com

RlN»_

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código e64bfc652c56875fbbf4024f1abf3029f3a1553cb27f7847dc9b3710fbe5d91b foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 52745 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CERTIDÃO MUNICIPAL", cujo assunto é descrito como 
"CERTIDÃO MUNICIPAL", faz prova de que em 24/02/2022 20:28:46, o responsável Egídio Felipe da Luz 
Neto -ME (22.219.793/0001-77) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas 
na prova de autenticidade, sendo de Egídio Felipe da Luz Neto -ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/02/2022 21:10:14 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x16241 e9dec318c66249857b6dafb65148c95e6480c836be08c2a344522187188.
Também é possível acessara consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

Pireádénda da Utpública Casa Civil 
Sufcchefia para Assuntos Jurídicos 
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2 

DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

0

http://www.dautin.com
mailto:dautin@dautin.com
https://www.dautin.com
https://blockscout.com/etc/mainnet/


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1o GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N° 2396311

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO
CNPJ: 22219793000177, REPRESENTANTE LEGAL: EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO 
ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO VARGAS,799
BAIRRO: CARNAUBINHA, MUNICÍPIO: SANTO INÁCIO DO PIAUÍ - PI

OBSERVAÇÕES:

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL;

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão;

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2o Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÂO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 16 de Janeiro de 2022 às 17 h 35 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 1a Instância". Certidão N° 2396311. Código verificador: 
CA200.394DB.EDBEA.90F22

FOLHA 1 de 1

http://www.tjpi.jus.br


DECLARAÇÃO CONJUNTA

EGIDIO CONSTRUTORA, CNPJ 22.219.793/0001-77, com endereço na M
<v. Getulio Vargas, n° 799, Carnaubinha, Santo Inácio do Piauí CEP: 64.560-970, 
ravés de seu representante legal, EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO, CPF n°

££6.518.973-02, brasileiro, solteiro, com endereço profissional Av. Getulio Vargas, n°
799, Carnaubinha, Santo Inácio do Piauí declara:

1. Que em cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4o da Lei N° 10.520, de 
17/07/2002, cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 
participação no Pregão supracitado;
2. Aceita e concorda inteqralmente e sem qualquer restrição com as 
condições dessa licitação, expressas no teor do edital e todos os seus anexos, e 
aceita as condições de Credenciamento, Proposta e Habilitação exigidas no certame;
3. Não existe nenhum fato superveniente para nossa habilitação, nem estamos 
impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de seus 
órgãos descentralizados, nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão federal, 
estadual, municipal ou concessionária de energia elétrica.
4. Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXIII do 
Art. 7 da Constituição Federal, e do inciso V do Art. 27 da lei 8.666/93;
5. Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de fornecimento 
do objeto;
6. A Empresa que aqui declara tem plena capacidade de atendimento do objeto em 
diversidade e quantidade.
7. A empresa não se encontra em Concordata/ Falência ou recuperação 
judicial.
8. Não estamos reunidos em Consórcio e nossa proposta foi formulada e 
concretizada de maneira independente. Não está impedida de participar de licitações no 
âmbito municipal, estadual ou federal;
9. Declara que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e 
despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente.
10. Declara que cumprirá todos os prazos estabelecidos no Edital e seus 
Anexos.
11. Declara que há garantia dos produtos a serem fornecidos, contra qualquer 
defeito de fruição, fabricação, sob pena de constatada alguma imperfeição, ter os 
produtos devolvidos e/ou rejeitos, com imputação das penalidades de Lei à licitante e a 
quem for considerado responsável.
12. DECLARAÇÃO EPP: que é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementam0123, de 14 de dezembro
de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe;
13.
14.
servidor da Administração

Declara que todos os produtos são de origem nacional
Declara que não tem entre seus sócios ou dirigentes, alguém que seja

FORMOSA DA SERRA NEGRA, 10 de março de 2022

EGIDIO CONSTRUTORA 
EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO 

CPF: 026.518.973-02

Av. Getulio Vargas, n° 799, Carnaubinha, CEP: 64.560-970 
Telefone: (89) 99460 - 0486 / (86) 99496 -19^ 

E-mail: cgidioconstnitora2<«>gmail.co



EGIDIO CONSTRUTORA
CNPJ: 22.219.793/0001-77

Av. Getulio Vargas, n° 799, Carnaubinha, CEP: 64.560-970
Telefone: (89} 99460 - 0486 / (86] 99496 -1946

E-mail: egidioconstrutora2@gmail.com

TOMADA DE PREÇOS Na 003/2022 - CPL/PMFSN

ANEXO XII

DECLARAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS: N° 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Na 028/2022

A empresa EGIDIO CONSTRUTORA, CNPJ 22.219.793/0001-77, com endereço na Av. Getulio 
Vargas, n° 799, Carnaubinha, Santo Inácio do Piauí CEP: 64.560-970, através de seu 
representante legal, EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO, CPF na 026.518.973-02, brasileiro, solteiro, 
com endereço profissional Av. Getulio Vargas, n° 799, Carnaubinha, Santo Inácio do 
PiauíDECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que:

1} Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o 
disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei ns 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 
com menos de 18(dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer 
trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze}.

2} Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na 
Lei Complementar ns. 147/2014 e; na presente data, é considerada:

(x} MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nfi 147/2014;

(} EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar ne 1472014.

(} COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nQ 11.488/2007.

(} Não é ME/EPP/COOP.

3)

4}

Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta 
empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com 
indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

Declara que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 
de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta 
no Art. 18, XII, Lei 13.080/2015, sendo de inteira responsabilidade do Contratado a 
fiscalização dessa vedação.

mailto:egidioconstrutora2@gmail.com


EGIDIO CONSTRUTORA
CNPJ: 22.219.793/0001-77

Av. Getulio Vargas, n° 799, Carnaubinha, CEP: 64.560-970
Telefone: (89] 99460 - 0486 / (86] 99496 -1946

E-mail: egidioconstrutora2@gmail.com

5] Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.fi, da Lei 
Federal n.9 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a 
participar do TOMADA DE PREÇO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido 
de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete 
a todos os seus termos.

6) Quanto a elaboração independente de proposta:

a] A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante], e que o conteúdo 
da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação], por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b] A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação], por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c] Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação] quanto a participar ou 
não da referida licitação;

d] Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação] antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e] Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante] antes da 
abertura oficial das propostas;

f] Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.

FORMOSA DA SERRA NEGRA, 10 de março de 2022

EGIDIO CONSTRUTORA
EGIDIO FELIPE DA LUZ NETO

CPF: 026.518.973-02

mailto:egidioconstrutora2@gmail.com

